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I - Relatório

A presente Iniciativa foi recebida e Íegistrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
di^ 19/05/2021, sendo colocada em primeira pauta no dia 26/051202l, tendo seu devido
cumprimento no dia 1 6/06/2021, 

^p(ts 
foi encaminhada para Comissão de Mérito. 

l,
O Projeto em referência tem por objetivo a cdação de guia informativo sobre servrço\ .l

públicos da rede de atendimento a mulheres em situação de violência no âmbito do Estado de Mato\, l,
Crosso. O Autor assim explana em sua Justificativâ: . \

)
"O estado de Mato Grosso possuí uma rede de sen,iços especializados para
atendimento as mulheres en siíuctção íle iolêncíd dotléstica e sexudl, qae,
somados a outros serviços dds esíeras íederal, estadkll e municipa , são de suma
inpottâncía pora pfesel'rar a iníe gridade .lísica e psícológica da ulher yítitna de
yiolências.

Esses sentiÇos são nas áreas da saúde, ossistâncía social, seguft.nÇa, j stiça e
oulros progrí| as e espaços com políticas ínlersetoriais para proteção das
mulheres. Todayia, grande parceld da população desco hece que exisía toda ma
nalha proteíiva a seu díspor, e muitds rezes, por não ter conhecímento sobre a
exktência dessa rede, soJre danos moruis, psicológícos e Jisicos, qúando não a
próp d 1orte.

Entendemos que nossa proposía lem corno objetiyo Íunda ental promoyer a uaior
diyulgação sobre a o.ferta clot set"viços especíctlizados, bem como fomentar uma
mdior integruÇão destes se/\,iços, de modo que se Íoflaleç rn enquanto rede. O
projeto de lei em tela opta por publicitar o maior número postírel de inÍormações
o mecanís,nos que yidbilize os direitos da mulher, estí ulando en umcl
publicdção, de lorna contín*t e penlanente, em meios Jiticos e principalnente
digitais, un guia de iníormações sobrc os semiços disponíwís, mantendo-o sempre
atualimdo e de ííicil acesso.
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Diante da rcsporsabilidade do tena nesta proposta, solicito dos Nobres p.tes o
irresírito apoio pard sua aptuyaÇAc,.,,.

, Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de SeguraÍça pública e
Comunitária, a qual exarou parecer de mérito favorável à proposição (fls. 0g/14), tendo sido
aprovada em 1.' votação pelo Plenário desta Casa de Leis no diaO3ll1l2021.

Posterionnente a proposição cumpúu a segunda pauta do dia 1\/lll2\21 à 23llll2o21.
Com efeito submete-se a estâ Comissão o projeto de Lei n" 35912021 de autoria do Deputado Max
Russi.

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prazo
regimentâl, não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos, estando, portânto, o projeto àe lei
em questão, apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relalório.

II - Análise 
\
\

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da \

Constituiçào do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea.,â,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucionai, legal e .jurídico sobre todas a\. L
proposições oferecidas à delibemção do plenário desta Casa de Leis. ' 

\'
\

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei r..35912021, de autoria do Oeputado UaÀ \l
Russi, o qual tem por objetivo a oiação de guia informativo sobre serviços púbticos da rede de v
atendimento a mulheres em situação de violência no âmbito do Estado de Mato Crosso.

EsraDo DE Maro GRosso
ASSEMBLETa LEGlsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso
Consultoria Técnico-Lêgislativa da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comi5\ào de Consrir.rçào Justiçà e Redaçào

A Propositura contéln os seguintcs dispositivos:

A/t.l" Dispõe sobre d ciação de n güio iníormati|o sobrc os serNiços públícos
da Rede de Átendinento às M heres em SítuaÇão de Violência no d tbíto do
Estado de Maío Grosso.
Art. 2" Con§dera-se Rele de Átendinento às Mulheres en Situação de yiolência
Dotnéstica e Seríu!1l aquela cottlposta pelos seniços especializddos, gratüitos,
vincularlot ,tu puder erc.urivo. kgi.lativo , úJrciàrio ".taluul- 

que aeolhtlt.
atendem e oriefitd l mulheres que rí'em ou \)iw/an situações de ,riolência
doméstica e setual, quais sejan: Secretaria Estadual da Mulhe\ Delegacids
Especidlízadas de Aíendímento à Mulhet, Núcleos Especializados de Atendiüento
à Mulher, Centros Integrudos de Átendinekto à Mulher, Núcleo Especial de
Deíesa dos Direitos d.t Mulher da DeÍensoúa Pública de Mato Grosso, .tuizadot
de l/íolência Do lésÍicd e Fa»tilisr contro a Mulher, Centros de ReÍerência
Especializddos de Assistência Soci.ll, Hospitctis e Clínicas especializatlas no
ate dinento a casos de yiolêncid se:rual, Insíiíuto de Medícina Legat, Ministério
Público de Mato Grosso, Conissão dot Direitos da MulheL ONG\ e ouÍros enles
que venham a ser criados.

Av. André Antônio Masgi, n.'06, ScrorA CPA CEP:78049 901 Cuiâbá-MT(LS)
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A . 3" Nd dirülg(jção dos serviços estadudis serão it1Íornados os lunicípios de
ReÍerência e os únculedos aos serriços_
Art J' O zuia níonnrtvo çobrt oç seru\ot fubltu^ dü Red? J? Átcncli h,nto o\Mulher.\ en SituaÇjo d, yiol,n,io Dou,trti.a, Sexud nr, l.tt(lJ,, dc \,loto
Gro,.a..de.*rú .wr Jiryonihiltzod,t perüan?nk.,nenrl em h!io: digtratt, iult r,,Japnbtlcúatle na.ç 

^d?ç 
\oLiair tlo covtrc do Eçralo, nos .,iriot tletrrnroç

ptr,tinc er uJnini\tmclot ? tnLlntklot pelo rdt ini!Ía\ào fuhliú. dit,:ta c
tnrtrpt.t. .?ndu fot\iv(t aindd o.tua infft$j,, p dtltnbuiÇjo grotuud
f.tràprrrtt únn\,- O Êna d.,v, ru r!r otualizodr, çxx61n1çr1, 

"cout 
o vetifica\jL) h

bdas as iníorüações disponibilizadas a conferênciil d respeib da i;h;ã(r;u
exclusão de seniços.
Att. 5" O guia dereró co ter, ko nini b, as seguiníei inío úções..
I - None, endeftço cotnpleto, teleíone e horuirio de Juniionaniento de cada unl dos
.çeníço., que co lpõe a Rede de Atandinento às Mulheres en Situação de t/íotêncict
Domésíica e Sexual efi Mato Grosso.
I1 - C térios de elegibilidade para o acesso a ca(la um (los serNiços listatlos,q ando íot o caso; e,

1 - 
.Instruções 

bdsicas pala mulheres en situação tle yiolê cia a respeito de seus
difeítos, tendo co lo base .! Leí Mdria da penha Lei I l_340/2006atfettos, tendo co lo base .! Leí Mdria da penha Lei I l_340/2006
Parágrafo único. Os serNiços de car.jter:igiloio que co.paen, , ,etlel\ itrotoga/o únio. Os r?r]i\'u, de ,rràtcr iry oso que ,.onrô?u a r,d( de
atendimcnto a nulhrrc\ tt .ltüoÇjú d? viutàh ill J,,mésrira e sexual, tai, ,.o\no
Casas ,4brigo ou espaços de acolhinento, não porlerão ter o seu entlereço e
dados sigílosos publicados no Guid de que trata a presente Lei, paru
presenação da vicla dan mulheres sob sua pr;kÇão.
Art. 6" O podü Executiyo reguldDleníará esta Lei nos lermos do a . 3g_A da
C o n s ti í uição Es tcrd ual.
Aft 7" Esta Lei entro en tigot na daía de sua publicctÇào.

Dos dispositivos elencados acima é possível verificar que a proposição objetiva conferir
mais ênfase ao dircito fundamentâl da infomação, por meio d; gui; iniomativo iobre serviços
públicos da rede de atendimento a mulheres em situaçào de violêncã.

Neste sentido. destacamos que o direito à informaçâo integrâ de forma expressa o rol de
olrertos tundamentars elencados no artigo 5" da Constituição Federal, em seus incisos XIV eXXX I, ik verbis..

Art. 5' Todos são iguais pera te a lei, sen distinÇão de qualquet natarcza,
garunlindo-se aot hrdsileiros e aos eslranqeitos resi(le tes no paí: a
inviulahilidl e clo Jtreito à vidu. à lihehld(te. à iguaklad,.. à çexuran«t , o
propri edadc. not t eruo: t?gu intc, :
(...)

XIV - é asseguruíto a íodos o acesso à it r)mnçiio e resguaftlado o sígito da
íonle, quclndo necessário ao exercício profi$ional;
(...)
XXXIII - todos têm direito a rcceber (los ótgítos públicos i íorrrmções de seu
iÍteresse pafiicular, ou de i eresse coletivo oa gerul, que ierao prestatlas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ress(ttwdas à(fuelas cijo sigito seja
üilprescindíwl à kgurdnÇa da sociedade e do EsÍado; (Reg úmen;o)
üide Lei n'12.527. de 2011)

Àv. André Antônio Maggi, 
".. 

Oe, seto. a I cúI CÉF. tso+Saai: C;ab
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_ O direito à infomação é muilo amplo. pode dizer respeito tanto à informação como

ljigl:I .l-1"- 
9:"rnfonnação 

jomalística, como abranger um leque interminavel de tipos delnronDaÇao..como rntormaÇões do govemo, infomâções de segurança, informações de turismo e de

::ll::::lL:.dir d",u.niv,ersidad€s e quaisquer instituições de-interesse púbiico. rer inÍirrmaçôes é
essenclar para o exercicto da cidadania como diz o ditado, "informação é poder,,.

No Capítulo V nossa Carta Magna ainda dispôe sobre a Comuticação Social:

Art. 220. Á nanifestdÇão do pefisanento, a criação, o erpresràú e a inlomoÇào, Isob qualquet fomo, processo ou reiculo não soft"rao q"otquei ,esrrkao, \
obsetwdo o disposto fiestd Co,istiíuiÇão. 

II'
O.Estado tem salvo melhor juízo, lcgitimidade para regulamentar a materia, inclusive \porque pode entregar as cidadãs, no caso as mulheres vitimas dc violência, mais r.rm serviÇo de

qualidade e célere, na questão de assistência pública, razão pela qual está a"*- aà "".r"àrda ,
comum do Estado, conforme dispõe o artigo 23, inciso II da CànstitLrição Federal: ,, 

(,;
\ \1

Art- I. É conpetência comutjl .la Ltnião, dos Estados, do Distritu F!(lerat e d^t \,)
Muni ipor' \.-X
(...)
II - cuidar da saúde e dssistência púhlici, do proteção e gardntia dds pessoas
poflodorat de dúriàn. id.

- Nossâ Carla Magna, nos temos do § 8" do aú. 226, assegura ainda a integral proteção a
familia, inclusive na pessoa de cada um dos que a integrem, portanio, a propositura vai ao encontro
deste proposito, haja vista que busca entregâr as mulheres vitimàs àe violência, um guia
informativo, de Ílicil acesso (digital ou impresso), capaz de instrui-las a como proceder diante de
qualqler ato no âmbito de seu lar que seja capaz de ihe causar lesão, sofrimentà fisico, sexuâl ou
psicológico e dano moül ou patrimodâl, para que desta forma se evite o pior, como casos de morte
por feminicídio.

,|rt. 226. Á /à tílio, hdse dLt lotiedddc, tan (.Va(:idl p|ot!r.-to do tjtitl.t.).

§ 8,,O Estruto osseg tti t tssistô ci( àfotritit ti ?elsoo (te .«t.t u, dot ítu! Ít
iúegm,,4 cÍilt,ttlo t 

"ca»isno:- ?.tÍ.t coihit a ,iotênch o lit,thi.., de !uas
ret çíres.

Nestc sentido, em ablangóncia nacional a Lei n,, 11.340, dc 7 de aSosto dc 2006, (Lci
Maria da Pcnha) crioLL mccanisnros para coibir-e prevenir-a violéncia doméstica e iàmiriar contr-a â
mulhcr' estabclecendo medidas de assistência e protcção às mulhercs em situâção cie'iolé,oia
doméstica c làmiliat. A rcfcricla 1ci, elenca aincla ern seus artigos g,, e 9,, um conjunto afticulado dc
açôes da União, dos Estados, do Dishito Federal c dos Municípios c dc ações não_govcnlamentajs,
visando coibir a violêr'rcia doméstica c Íàmiliar contr-a a mulher.

. _ Ademais, culnple salicntar quc vivernos cm uma sociedadc tccnológica, ondc a própria
vida está a um click cle distância c os ser-viços públicos e privados estão ao alcàr.rcc clos cledos, lirgo

Av. 
^rdré 
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a presente proposição vem de encontro coln o avanço tecnológico, onde a Criação do Guiainformari\o. .eJa ete digirat tdispouibitiTado "". .i,i; "i;ir;;;;rl"iiri",* adminisrrados emantidos pela administraçào púbiica. direta e indircla ou impressot ;;; i.;". do anigo 4. doprojeto de lei, irá servir de grande valiâ. parâ sociedcde -." Irn aa", i"itrdo desta foma, cadavez mais a violência sofrida pelas rnulhires dentro de seus p.Op"", i"r"rl 
" 

que na maroria das \l:l:: 1*b" passando despercebido pelas auloridades 
"o,"p""r,i.. ,.não .. visla que as vilimas ruçsçururccem seus olrerlos e por csle motivo acdbâm nào agindo. \

\,
A.constituiçào Estaduar prevê que cabe ao Estado a defesa do cidâdão. scndo direito e .

rcçponsâbilidade de todos. r eiamos:

llA . 74 Á deíeso da sociedade e do cidadão, deler d.) EstdJo ,tireiro e\ \
responsabilidade de Íodot, é excrcida pdra__ - i i
I - giruntb a segurcnço púhlico, me;i@tu Í ma utenção do orderrl ?úblictt, co;\)a.Íinilidade de proteger o cir!«dão, a sociecldde e os bíns públios e-partícúares,.oibndo os ili.it05 fpnais ? ar nlraçõ!\ a(ll nistrativa\.
11 - auxiliar a defusa civil, por tneio Je atilidad$ d! soco .o e aisístêhcia, ent
ca:os de calamidctde pública, sinistros e outt.os lagelos;III - promowr a integt Ção socíat, com afinalilaie (le pret)enír d yíolência, com o
resgoÍe da ciddddnia, nlediante a dssistência ao.t.li)er;os segnentos excluí(los dot
proc e s s os de de s e nvo lttüne n I o sóc io_ec on ôníco.
Att. 75 O EsÍ,tdo t sseguÍítrd a rteÍesa do socieda(le e do cidtdão, poutottdo a
ação policial pelo zelo dfis instituições lemoc íticis e peli defesa tt;s- garaníias
coriltliluciorois_
Art. 76 Á açào policial organiza_se de íot. 1a si êmica e reatiza-se sob direÇAo
ope ftic io n al un i fr cadcr.
(...)
Átt. 77 Á deíesa dd ordenjurídica, da or(len pública, do! direitos e (las glron,idt
conrtítucionais " a segura ço no Estado tii Mcrto Grosto coi.tstítue área de
competência da Setreroria dc E. ado de Jus ç.] ,: DeÍésa da Ci.la(lania e da
5,.,.r?túria d,. fçtalo de S,.Hüran\.a públro.

Portanto, não é vislumbrado neste momento, qualquer razão plausivel a impedir a criação do Guialnfomativo para atendimento a mulheres em situação de violência. Ass'in1 alirnentar os sitioselehônicos com infomações e dados sobre rnedidas de segurança e u^puio à. ulti_u", 
"orn 

ri.tu. odLflnentat'a segurança Jestds. l'ortalecendo a segurança pública do fstad;.

EsraDo DE MATo GRosso
AssEMBt"Era LEGtsrAltvA Do EsÍaDo DE MATo GRosso
Consultoria Técnico,Legislativa da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissão de Constituição,lustiça e Redâção

Segundo o Suprcmo Tribunal Fedcral:

/1noktÇãa fin( luid . .!. 21, itlL. _yt ttd (bt1stitltiç.ào t..c(füut (...). Ld lohr"
t)rccúli rc lo e t jotü.kt 1»rxr:.rsuat. Á trcn.ogdi\l dt lagi\títr tohrc
ptoc«Jitlrcüta.\ pts í o (1»ktào tu ttu jllót."u . aç t:titattot "ri ,"r,t",triru.,
"loharu/ólo.\ lcti:l tnr\,,. Áo «,tt(.cter\e ot eníd fetu ttlos o totct tercgaht o ?toí:elinle,tu) íte u,,Í1 ttúitio, bns"otto_se en pct:uiittrituh,s
pnbti s,. a!ú t possihitíííü-!c ttuz tt,tts e cxitt:tws e.tpciiôncius sejtot
.fi,n»uhtLkt. Os Esttths ptssun t lieÍ ?nfiídp?s inryo int"",i,t"""rrnt,,i,"irt,,
lo nircito nkiond e t úuar úit. ltc tc na consrriçiío rte llssír,tis expe ênciu

Av. AndÍé Antônio Maggi, n.o 06, Setor A- CpA C]EP, ?8úqr0r C..bá I4I(LS)
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q-u.e-polleldo sef «lotilas poÍ outros entes ou ern Íotlo teüikirio federul. (...)
[ÁDl 2.022 rcl. nin Gitm.r Mcale\. i.3-J-)Utq, p D.tLct.30_t0-)0tl I
lDrt.ponivel en hup: (otlstitüi.cto.tú.iu!.hr.listloritivo cJ.-gR-fdfle_l_
titulo-3-capítulo-2-artigo-24> > >. Ácesso en 30 tle aào. 2020).

. Dev( scr tri.dd,. iEucltncnrc. que 1,, rrnbir,, c"l.rLluJl l)u,lc n
legislutiv,, .obrc r quc<l.in. \isto que cnlrurnr <fu, hrpotclc. ,1,,
Coüstituição Estadual impedem o seu prosscguirncnto. À ah.ibuiçâo
lêz foi apcnas aclarar, destaoar e aprimorar uma dc suas nuanccs.

. Pode ser, no entanto, que a presente proposição implique em despesa para o Ex
porém nenhuma de suas competências está sendo atillgiàa. Saliente_se, aincla, que
Parlamento criar regra que aumente despesa do Executivo.

Acreditalnos que não scja o caso aqui, pois a verba par.a a rcalizaÇão dos tr-abalhos
constanles dâ proposiçâo já existcnr, sendo descnvolviclas pela Secretariâ dc Istado de
Conunicâção, Secrctaria de Estado dc Assistônciâ Social e Cicladania c Secr.ctâÍia dc Fl,sÍâdo
de Segurânça Pública.

Neste sentido, faz-se necessário transcrevcr dispositivos da Lei Complementar no 612, dc
28 dejaneiro de 2019, que dispôe sobre a organização a<Jministrativa do poder Executivo Estadual e
dá outras providências.

Àtt. t4-A À Seuekdi te Esoto te Co»ü,titttÇ.io t:on?ct(: (/1ctc!;(:e trdÍ) ?ch!L{: (i97/202t )

I - gerb t lrolíÍíu le co,,ttnicação sociol do podet Executito E:ría(tu l:
II -. getb açi)es le úmkhi«tçtio. prop.tgtokld e lkblid.ltkle d s uçõa!; íte got,ct,to
e L/o, c:)enlor i teno, e ..\tt)1.ü()s:

|t/ - getb o unteúto x,eb to po(to Exec tiro Eskkhutl. ban conn t
I(ltonizuçtio insíiíucion.tl lc bfu)§ os portui\ eletrô icos;

Árí. t6 À Sectu)ÍÍtri( (te EsÍttk, íla Á\si:tíê ci| Socid c Citukkt,i( tohqcte:

II - ulninisttl n ?olírica tc arristên.i sociot, Ltü.citos hun.uos . títtlkta id.

Art. 26 À Sccrctüia ta Est.ttlo ít( ScgurinÇÍt píthlica onpÍe:
I - llr i isÍ r i tolítict ett«tuítt te tiq m çi e pesenoçno tn o len ?úhticít,
hcn conto us atit,il«lts Lle NlíLi a.\lfD!itu, can tatryao às .o d.\ de li.o ieit.d,
(..)
Í.1- adninisttu.t ?olíti« est (lud ta i teligônd .te segurory« púhtitu;
l/II - oú»í,tis/Íü a! ÍÍitiÍloíte! te polít:itt jutticitíri«, corlUrtee,ktenrlo totk!
ntivil tl" intL,\tig,ttit'tl n nphKtn'hi tr \1it! t'?,tnis:

XII - f:e r t polítiLt estíuhutl le fesenq.io tut julitiÇe, g@ íi.t, ttoteçio e
pronoçiio los ílircitos ? liharúdes do cittÍttíio, tos tireibs políticos e t$
garu nítu!; 0,t st i t ucít»t (i s.

Parlarnento iniciar o proccsso
art.39, pariigÍalb único, da
já cxiste. o qlre o Pârlànento

pode

t,

^v. 
André 

^nlônio 
Masgi. n.,' 06, Sctor A CpA CEp: 78049 90 r C.,t"Ui vr trsl



(... )
§ 1'O oparclho de segurotça púhlica do poder Executito Estadut deyeríí ituil
le íoü t, iníegmfu entre si, com órgãos est«luais e fetleruis e com outros
podercs e instituições le(temdns, otém dÍs entid des tio terceiro setor e dos
otga iz.ações ptirítdÍs, pot tfteio de (cordos, coLvênios e p rcerias, pnra
rcolirução das qões do ifiteresse da segura,rçi pública e (lo cotfibãte ao; rhe
organizado,
§ 2'A Secrcaúa deyeftí r anter urrt banco de laílos único coti inÍoÍmoções le
segarflnçd públici, realizat (nálises c htinais, alé t ile prcduzit estuttos sobre I

t'hrlê cia, criminnIidade e vitimizaçíií,.
§ 3" A Secrctaúa dewrú .dnrihistrü os recursos diretdmcrrte atec,rloAos \1Ç
oriu dos das Í&xtts de prestaçiio de serviços de segu tnça público. \
§ 4'A Secrctatia de Esíodo le Segumnça pública é composh pelos se?uihtc§ .,
órgãos desconceht ulos.. À N
I - Potícia Militur; \ \t\
II - Polícia Jüticititil Ciyl; \ \
III - Cotpo íle Bonbeircs Mititdr; ,\,
IY - Peúcia OÍiciil e IlehtiÍicação Téctlici- \.1

Assim, pode o parlarnentar iniciar proposição que possa criâr despcsa ao Execuhvo. E isto
que nos oricnta o Supremo Tribunal Federal:

Recufto extraordiná o cor agravo. RepercLtsão geftil. 2. AÇão Diretd de
Inconstitucionalidade estad al. I-ei 5.616/2013, clo Município do Rio de Jdneiro.
Instdhlção de cai eras de nofiiloranento en escolat e cercanias. 3.
Inconstituciondlidade ío 1dl. Vício tle iniciatbd. Conpetência ptiyativa do poder
Etecutiyo tt1ünicipal. Não ocorrêncict. Não usarp a conpctônci nri»otivo do
clrcfe do Podet EÍecutivo lei oue, enbor« crie lesoesã pdru a Adr inistricão
Público. ,tiio trota di su( estrutura ou la dÍibuiciio .le seus óryiios neh, do
reei,rre iuidico de seüidorcs oúhlicos. 1. Repercussiict geral reconhecidd con
rcdfi ação dajurisptudêncía destct Cofle. 5. Recurso extrdoftliruirio prorido.
(ARE 878911 RG, Relator: GIL\|L4R MENDES, Tribundt pleno, iulsado en
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔN]CO REPERCUSSÃO GERÁ1. MÉNTO DJC-
217 DIVULG tA-t0-2016 PUBLIC 11-t0_2016).

Assim, caso haja despesa cxtra e insupoúável na execução do disposto no presente projeto
de Lei, compete ao senhor Covemador dcmonstrar por ocasião de sua legitima manifestação.

Dessâ forma, o temâ é dc gmnde relevância e é constituciorul, devendo o Projeto de Lei
em âpreço prosperar nestâ comissão de constituiÇão, Justiça e Redação - ccJR.
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III - Voto do (â) Relator (a)

Pclas razões cxpostâs, ondc sc evide[cia a constitucionâlidade, voto fâvorável ?i

aprovaçào do Projcto dc Lei n." 359/2021, de auto a do Deputado Max Russi.

Sala das comissões, e- JO a" CS a":ozz.

IV- Fichâ de Votação

Projeto de Lei n." 359/2021 l']areocr n." 23(12022
RcuniÀo da Comissão cm -ô§ /ôS / üôü v
Presidente: Deputado l:-r1( )f f-n DÔÜL \§S(1U
Relator (a): Deputado (a) '- (ü)§rLQd al cd Õ \C\O(X)-Á»-\ U g \

!)
\Voto Relator (a)

Pelas Íazõcs cxpostas, onde se evidcncia a constitucior\âlidâde, voto fâvorável à aprovação clo
Projcl.',le I (i l5,r 2r,2 l. dc.rLr,'r ir .lu Dcp.rt.r,ltr \4J\ Ru*.;.

Posição na Comissâo IUcntificaÇão do (a) Dcputado (a)

Relator (a)
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